
INDICAÇÃO Nº 
82
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de recursos financeiros para desenvolvimento e execução de um projeto de obras para perenização asfáltica de estradas vicinais, no Município de Pradópolis.

JUSTIFICATIVA

O Município de Pradópolis está localizado em um assentamento denominado Horto Guarani, distante do centro urbano, que atualmente é habitado por cerca de 220 famílias, que sofrem com a precariedade das estradas vicinais para o escoamento de sua produção agrícola.

Para sanar esta questão é imprescindível o desenvolvimento e execução desse projeto de perenização asfáltica de 12,4 Km de estradas que interligam o município e o assentamento, tendo um custo aproximado de R$ 1.1000.000,00 (hum milhão e cem mil reais).

Será uma estrada simples que atenderá a um volume de tráfego médio bidirecional, que garantirá à estrada vicinal melhores condições de tráfego, representando um importante benefício para os produtores rurais, a o permitir a melhora na comercialização de seus produtos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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